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TERMO DE REFERÊNCIA – RCMS 23/2327 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1 – O objeto deste Termo de Referência (TR) é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE 
FROTA DE VEÍCULOS, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO SMART 
(CHIP) E APLICATIVO PARA SMARTPHONE, VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 
SESC/DR-PE, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por até 120 
(cento e vinte) meses. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – A Administração Regional do SESC/AR-PE, constatando a necessidade 
indispensável da contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
técnicos de gestão de frotas, visando a manutenção dos nossos veículos.  
 
2.2 – Apresentamos no presente Termo de Referência, as exigências detalhadas do 
objeto pretendido com as necessárias motivações e as obrigações da empresa a ser 
contratada.    
 

3. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
3.1 – A CONTRATADA deverá dispor de sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota (com tecnologia de cartão eletrônico Smart (chip) e também gestão 
através de aplicativo para smartphone), obtendo-se através de rede de 
estabelecimentos credenciados para prestação de serviços de manutenção preventivas 
e corretivas dos veículos pertencentes à frota do SESC/DR-PE ou de terceiros que 
estejam prestando serviços de acordo com Autorização do CONTRATANTE. 
 
3.2 – A CONTRATADA deverá apresentar o sistema (SOFTWARE) de gerenciamento 
integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle de despesas de manutenção. 
 
3.3 – Sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota, para cada veículo 
relacionado neste Termo de Referência. 
 
3.4 – Informatização dos dados de quilometragem, custos e identificação do veículo, 
identificador do portador do cartão, datas e horários em base gerencial de dados 
disponíveis de toda e qualquer transação efetuada. 
 
3.5 – Processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a 
emissão de relatórios, através da Web. 
 
3.6 – Rede de estabelecimentos já credenciados e a credenciar, para fornecimento de 
serviços de manutenção veicular, transações com os cartões dos usuários do sistema 
no Estado de Pernambuco conforme lista de municípios indicados no subitem 3.8 
deste Termo de Referência. 
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3.7 – O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento de 
peças e serviços, referentes à execução dos serviços para a frota dos veículos do 
SESC/DR-PE, junto à rede credenciada, por meio de cartão. 
 
3.8 – A Contratada deverá credenciar inicialmente as oficinas e prestadores de serviços, 
nas cidades onde o SESC/DR-PE mantém Unidades Executivas: Recife, Jaboatão dos 
Guararapes, São Lourenço da Mata, Caruaru, Garanhuns, Arcoverde, Bodocó, 
Belo Jardim, Araripina, Buíque, Petrolina, Surubim, Triunfo, Goiana e Sirinhaém, 
Pesqueira, Floresta, Serra Talhada e mais Ouricuri, Lagoa Grande, Salgueiro, 
Toritama e Igarassu.  
 
3.8.1 – Quando necessário, a CONTRATADA deverá atender às demandas para 
credenciamento em outras cidades. 
 
3.9 – A taxa de administração, que acrescentada ao valor dos créditos utilizados, 
represente o valor final a ser pago pelos serviços utilizados, usando até dois dígitos 
após a vírgula, expressa em algarismos e por extenso, considerando uma frota 
aproximada de 58 veículos (cinquenta e oito veículos). 
 

3.10 – A CONTRATADA terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos para implantação 
do sistema, contados a partir da assinatura do contrato, visando o treinamento dos 
gestores e usuários, para posterior operacionalização do mesmo na execução dos 
abastecimentos da frota do SESC/DR-PE. 
 
3.11 – A autorização de execução de qualquer operação não contemplada neste Termo 
de Referência, pelo Gestor do Sistema, será considerada falha do sistema e as 
despesas efetivadas serão suportadas pela CONTRATADA. 
 
3.12 – Deverá ser possível a troca periódica ou a validação das senhas dos gestores e 
usuários do sistema. 
 
3.13 – A Taxa de Administração em percentual deverá ser cobrada juntamente com 
cada fatura em decorrência da utilização dos serviços da rede credenciada. 

 
3.14 – Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (postos de 
combustíveis), da empresa a ser contratada, deverão ser por esta reembolsada, 
inexistindo qualquer relação financeira entre o SESC/DR-PE e tais prestadores de 
serviços.  
 
3.15 – Todo investimento necessário à implantação do sistema e tudo o mais que 
necessários para o bom funcionamento do sistema, serão cobertos pela taxa de 
administração estabelecida no instrumento contratual a ser assinado. 
 
3.16 – As oficinas e/ou concessionárias quando solicitadas deverão realizar inspeção 
nos veículos da contratante emitindo laudos técnicos. 
 
3.17 – Fica facultado o registro de tantas empresas quantas forem necessárias ao 
atendimento dos serviços desde que aceitem as mesmas condições proclamadas pela 
melhor proposta quanto aos preços. 
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3.18 – A empresa contratada deverá disponibilizar pneus com serviço de 
balanceamento, alinhamento, suspensão, cambagem, caster e rodízio quando 
solicitados, além de outros serviços de pneus. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1 – Disponibilizar sem ônus, o Sistema que viabilize o gerenciamento de informações 
da frota para cada um dos veículos relacionados neste Termo de Referência; 
 
4.2 – Reembolsar a rede credenciada pelos serviços executados. 
 
4.3 – Garantir que os preços cobrados na rede credenciada da Contratada para 
pagamentos por meio do Cartão, terão como limite o preço à vista, ou àquele preço que 
por ocasião de campanhas promocionais de vendas e serviços, estejam sendo 
praticados pela rede credenciada; 
 
4.4 – Emitir por meio da rede de estabelecimento credenciados da proponente, 
orçamentos de vendas de peças e acessórios e serviços, para cada transação 
solicitada, visando a realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva para 
cada veículo, pelo credenciado que apresentar a menor proposta através de sistema 
informatizado e integrado para a gestão de frota com tecnologia de cartão registrando 
no seu corpo os seguintes dados: Placa dos veículos, modelo do veículo e fabricante do 
veículo, ano de fabricação do veículo descrição dos serviços a executar, relação das 
peças a serem substituídas e valores; 
 
4.5 – Emitir por meio da rede de estabelecimentos credenciadas da proponente, notas 
fiscais de vendas ao consumidor e/ou de serviços para cada transação realizada na 
execução na manutenção preventiva e corretiva para cada veículo registrado no seu 
corpo os seguintes dados: Placa do veículo, modelo e fabricante do veículo, ano de 
fabricação do veículo e hodômetro do veículo; 
 
4.6 – A rede de estabelecimento credenciados pela empresa licitante, deverá orientar 
quando solicitados nos procedimentos para melhor conservação e preservação dos 
veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 
 
4.7 – A rede de estabelecimentos credenciados pela contratada deverá oferecer 
garantias dos serviços/peças na forma abaixo: 
 
Especificações dos Serviços 
 
a) Manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados: Compreende 
todos os serviços executáveis em oficinas reparadoras de autos, tais como, mecânicos, 
elétricos, pintura e funilaria, injeção eletrônica, capotaria, ar-condicionado, refrigeração 
e recuperação de baús frigoríficos ou secos e reboque de veículos.  
 b) Alinhamento de direção e balanceamento dos veículos leves e pesados: 
Compreende todos os  serviços executáveis em posto de abastecimento e ou oficinas 
reparadoras  de autos, tais como:  Consertos de pneus (serviço de borracharia), Troca 
de pneus, alinhamento de rodas, troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de 
freio, liquido de arrefecimento, lavagem simples e completa, lavagem geral com 
polimento, aspiração e lubrificação, reposição de palhetas de limpador, correias de 
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alternador/gerador e etc.   
c) Serviços em motor, câmbio, suspensão e outros (o que ocorres primeiro): 08 meses 
ou 15.000 km.  
d) Lanternagem e pintura: 12 meses  
e) Peças, componentes e acessórios: 03 meses  
f) Troca de óleos lubrificantes. 
g) Pneus: 03 meses 
 
OBSERVAÇÃO: O prazo mínimo de garantia de serviços a partir de 90 dias. 
 
4.8 – A empresa contratada deverá imediatamente substituir os cartões que 
comprovadamente, forem extraviados, perdidos ou danificados, sem custo para o 
Sesc/DR-PE. 
 
4.9 – A empresa contratada deverá providenciar a imediata correção de possíveis 
deficiências, apontadas   pelo SESC/AR/PE, no que se refere à prestação 
dos serviços pelos estabelecimentos credenciados, sendo de responsabilidade da 
contratada eventuais distorções durante a execução dos serviços. 
 
4.10 – A empresa contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica, 
de acordo com o objeto deste Termo de Referência. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
5.1 – Efetivar mensalmente, à CONTRATADA, o pagamento pelos serviços executados, 
após o atesto, pela Unidade Gestora do contrato. 

 
5.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto a ser contratado. 

 
5.3 – Prestar a empresa CONTRATADA, esclarecimentos   necessários à execução dos 
serviços, desde que disponíveis e de conhecimento do SESC/PE. 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1 – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características como o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação 
de 01 (um) ou mais atestado (s), emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. O atestado (s), emitido inclusive com o nome e cargo do emitente, deverá 
informar se foi cumprido o prazo de entrega e se o emitente ficou satisfeito com a 
qualidade dos serviços ofertados. 

 
6.1.1 – O SESC/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das 
informações contidas nos Atestados de que trata o subitem anterior. 

 
6.1.2 – O SESC/PE poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de complementar 
informações ou comprovar a veracidade do (s) atestado (s) de capacidade técnica 
apresentado (s) pela licitante, quando, poderá ser requerida cópia do (s) contrato (s), 
nota (s) fiscal (is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente que o 
serviço apresentado no atestado foi apresentado. 
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7. DO PAGAMENTO 

 
7.1 – O pagamento será mensal, com até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, contendo a discriminação de todas as transações 
efetivamente realizadas, atestada pelo Responsável do CONTRATANTE. 
 

8. DO QUADRO DEMONSTRATIVO DA FROTA DO SESC/DR-PE 

 

ITEM FROTA MARCA PLACA ANO FAB. LOCAL 

1 STRADA FIAT PEQ7D51 2011 2011 SEDE 

2 DUCATO FIAT PEW8I00 2011 2012 SEDE 

3 ÔNIBUS VOLARE KLI0437 2008 2009 
CTL 

GUADALUPE 

4 ÔNIBUS VOLARE PEU4581 2011 2012 SEDE 

5 SENTRA NISSAN PDN7903 2014 2015 SEDE 

6 SENTRA NISSAN PDN8023 2014 2015 SEDE 

7 CURSOR 450E33T IVECO PEM4056 2011 2011 SEDE 

8 FORD 815 FORD KGX6F69 2007 2008 SEDE 

9 DUCATO FIAT PDV8854 2015 2015 SEDE 

10 SPRINTER 516 MERCEDES QFK2D11 2022 2022 SEDE 

11 SPRINTER 516 MERCEDES QFK2D21 2022 2022 SEDE 

12 
AGRALE 8700 

REFRIGERADO 
AGRALE PGM6831 2013 2014 SEDE 

13 FORD 1319 FORD PCZ7112 2014 2015 SEDE 

14 
FORD 816 

REFRIGERADO 
FORD OYR5235 2014 2014 SEDE 

15 FORD 2423 FORD PGK3347 2012 2013 SEDE 

16 TORO FIAT RZH0C18 2021 2022 SEDE 

17 TORO FIAT RZH0F68 2021 2022 SEDE 

18 TORO FIAT RZH0I08 2021 2022 SEDE 

19 TORO FIAT RZH1E98 2021 2022 SEDE 

20 TORO FIAT RZH0C18 2021 2022 SEDE 

21 TORO FIAT RZH2D18 2021 2022 SEDE 
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ITEM FROTA MARCA PLACA ANO FAB. LOCAL 

22 COROLLA CROSS TOYOTA RZR4B22 2022 2023 SEDE 

23 COROLLA CROSS TOYOTA RZR4A62 2022 2023 SEDE 

24 SW4 TOYOTA RZR4A52 2022 2022 SEDE 

25 
FORD 816 

REFRIGERADO 
FORD PFU5009 2012 2013 BCO RECIFE 

26 
FORD 816 

REFRIGERADO 
FORD PFU4859 2012 2013 BCO RECIFE 

27 
FORD 815 

REFRIGERADO 
FORD KHM6619 2006 2006 BCO RECIFE 

28 
DUCATO FURGÃO 

REFRIGERADO  
FIAT PCL9062 2016 2016 BCO RECIFE 

29 DUCATO FIAT PDV8874 2015 2015 BCO RECIFE 

30 
FORD 1419S 

REFRIGERADO 
FORD PCM2685 2016 2017 BCO RECIFE 

31 TORO FIAT PDO3664 2017 2018 
CTL 

GARANHUNS 

32 TORO FIAT PCA8338 2016 2017 
BCO 

GARANHUNS 

33 TORO FIAT RZH7C89 2021 2022 
UNID 

GARANHUNS 

34 UNO FIAT PCK7465 2018 2019 
CPC 

GARANHUNS 

35 FORD 1419S FORD QYA6306 2018 2019 
BIBLIOSESC II 

GOIANA 

36 TORO FIAT RZH1I78 2021 2022 UNID GOIANA 

37 
FORD 816 

REFRIGERADO 
FORD OYV2110 2014 2015 

BCO 
PETROLINA 

38 TORO FIAT RZH2G48 2021 2022 
UNID 

PETROLINA 

39 TORO FIAT PDO4024 2017 2018 BCO CARUARU 

40 TORO FIAT RZH1B58 2021 2022 
UNID 

CARUARU 

41 TORO FIAT RZH2A98 2021 2022 UNID B.JARDIM 

42 TORO FIAT RZH0B28 2021 2022 UNID BODOCÓ 

43 TORO FIAT RZH1A68 2021 2022 UNID PIEDADE 

44 UNO FIAT PCK7285 2018 2019 
UNID     SERRA 

TALHADA 

45 UNO FIAT PCK7085 2018 2019 
UNID 

FLORESTA 
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ITEM FROTA MARCA PLACA ANO FAB. LOCAL 

46 UNO FIAT PCK7345 2018 2019 UNID SURUBIM 

47 TORO FIAT RZH1C98 2021 2022 CTL TRIUNFO 

48 CG125 HONDA KKP5649 2002 2003 CTL TRIUNFO 

49 FORD 815 FORD KNY2691 2010 2010 
BIBLIOSESC I 

SEDE 

50 
DUCATO FURGÃO 

REFRIGERADO 
FIAT PCL8892 2015 2016 

BCO 
ARCOVERDE 

51 TORO FIAT PDO3884 2017 2018 
UNID 

ARCOVERDE 

52 TORO FIAT RZH2A49 2022 2022 
CTL 

GUADALUPE 

53 SPRINTER 415 MERCEDES PGP8836 2013 2013 
CTL 

GUADALUPE 

CARRETA/REBOQUE 

54 CARRETA RANDON LNG-8692 2000 2000 
ODONTOSESC 

I 

55 CARRETA RANDON LQC-0023 2003 2004 
ODONTOSESC 

II 

56 CARRETA FRUEHAUF KJA-5058 1982 1982 TEATROSESC 

57 REBOQUE ITAGRI KLF-2617 2008 2009 
CTL 

GARANHUNS 

58 
REB/FEDERAL 

JET 
FEDERAL JET PCK-2781 2015 2015 BODOCÓ 

 
8.1 – O quadro acima poderá ser alterado conforme as necessidades do SESC/DR-PE. 
 
8.2 – A discriminação da frota de veículos do SESC/DR-PE poderá sofrer acréscimo ou 
diminuição, acarretando alteração no consumo dos produtos ou serviços para mais ou 
para menos. Tal fato não poderá onerar a taxa de administração.  
 

9. DA RELAÇÃO MÍNIMA DE MUNICÍPIOS A TER ESTABELECIMENTOS 

 

Recife 
Jaboatão dos 
Guararapes 

São 
Lourenço da 

Mata 
Caruaru Garanhuns Arcoverde 

Bodocó Belo Jardim Araripina Buíque Petrolina Surubim 

Triunfo Goiana Sirinhaém Pesqueira Floresta 
Serra 

Talhada 

Ouricuri Lagoa Grande Salgueiro Toritama Igarassu - 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

 
10.1 – O critério de julgamento do presente Termo de Referência será o MENOR 
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PREÇO, REPRESENTADO PELA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, sendo que na 
obtenção da proposta mais vantajosa, o julgamento far-se-á vinculado ao atendimento 
das exigências contidas neste documento.  
 
10.2 – A previsão total estimada de aquisição do objeto é de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão quatrocentos mil reais), sendo este valor meramente estimativo, podendo 
variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do 
certame quaisquer direitos, caso não sejam atingidos, durante o prazo de vigência 
do contrato. 
 

11. DOS CRITÉRIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (CATÁLOGOS OU 
DECLARAÇÃO DE REDE DE ESTABELECIMENTO) 

 
11.1 – Apresentar CATÁLOGOS ou DECLARAÇÃO DA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS já credenciados ou a credenciar para prestação dos serviços, 
objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, nas cidades relacionadas no subitem 3.8 deste 
Termo de Referência. 
 
11.1.1 – A CONTRATADA deverá disponibilizar rede de estabelecimentos já 
credenciados e a credenciar, que poderá ser apresentado por meio de Catálogos ou 
Declaração atualizados em papel, CD/DVD ou pen drive, visando o atendimento 
satisfatório dos veículos pertencentes à frota do SESC/DR-PE, em termos de qualidade, 
quantidade e preços, nas localidades dispostas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

12. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
12.1 – Será responsável pela elaboração deste Termo de Referência: Shandro Rosendo 
de Farias, Tatiane Quitéria Barbosa Brasil e William Barros de Carvalho. 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 


